LEI Nº 1.924/2010

Concede revisão anual aos vencimentos dos servidores públicos do Legislativo e do Executivo do Município de São Miguel das Missões e, dá outras providências.



PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.



FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte,



LEI:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão anual geral no percentual de 3,28% (três vírgula vinte e oito), por cento, incidentes sobre os vencimentos dos servidores públicos do Legislativo e do Executivo de São Miguel das Missões, abrangendo os cargos em comissão e funções gratificadas, os vencimentos dos servidores celetistas, e ainda, os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários e dos Vereadores Municipais.


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um aumento real no índice de 4,72 (quatro vírgula setenta e dois), por cento, para todos os Servidores Públicos do executivo de São Miguel das Missões, abrangendo os cargos em Comissão e Funções Gratificadas, e ainda, os vencimentos dos Servidores Celetistas.



Art. 3º - O valor do Padrão de Referência para os servidores do quadro geral passa a ser de R$ 298,15 (duzentos e noventa e oito reais e quinze centavos), e de R$ 387,60 (trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), para os servidores do quadro do magistério municipal, com carga horária de 20(vinte) horas, e, R$ 465,13 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), para servidores do quadro de magistério com carga de 25 (vinte e cinco) horas.



Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias, constantes e previstas na Lei Orçamentária do exercício de 2010.



Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2010.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 20 de abril de 2010.

PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
